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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Licitação 

DECRETO Nº.100/2018. 
SÚMULA: Dispõe sobre Comissão Permanente de Licitação. 
O PREFEITO EM EXERCICIO DO MUNICIPIO DE GRANDES RIOS, 
Estado do Paraná, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO , no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei; 
DECRETA 
Art. 1º- NOMEAR, para período de 01/10/2018  à 31/12/2018, os 
senhores:  
1. ELIANE DE FATIMA FRANCINE, brasileira, divorciada, portadora da 
RG 81.8665-11 e CPF: 027.761.519-42 
2. MARLENE RIBEIRO LEAL DIAS brasileira, casada, portadora da Rg 
5.684.164-4 e CPF. 772.365.809-53. 
3. ALINE SILVESTRE GONÇALVES, brasileira, solteira, portadora da 
RG 13.265.818-8 e CPF. 105.048.039-2. 
Art. 2º- Sob presidência do primeiro, constituir COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO deste Município.  
Art.  3º Este Decreto  entrará em vigor nesta data, para período de 
01/10/2018 à 31/12/2018. 
Grandes Rios, 01 de Outubro  de 2018. 

ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


